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lruolcnçÃo Ne oz4lzozs

llmo. Sre. Presidente da Câmara Municipal de Lajeado Novo- MA,

Nos termos do Artigo 121 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Lajeado Novo,

solicito que seja encaminhado o chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte indicação:

lNDtco Ao poDER ExEculvo euE DÊ coNTTNUTDADE NA coNSTRUçÃo Do Posro DE

SAÚDE DE PASSAGEM BOA QUE ESTÁ INACABADO.

JUSTIFICATIVA:

A construção de um posto de saúde, ou Unidade Básica de Saúde (UBS), oferece

atendimento de saúde primário, incluindo prevenção, diagnóstico e tratamento de interesse

público e de promoção da saúde

Certo de ser atendido, de já agradeço.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL BE LA'EADO NOVO-MA, AOS 21 DIAS DO MÊS DE

MARÇO DE 202s.
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